LEI Nº 1.023 DE 25/09/87

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de Cz$-4.000.000,00 (quatro milhões de cruzados), para fazer face às despesas com reparos ou reconstrução de casas pertencentes aos moradores da áreas ribeirinhas do Bairro Ana Moura, onde se realizam as obras de canalização do Córrego Timotinho, referente ao Projeto Cura Piloto.

Parágrafo Único – Os reparos ou reconstrução de que trata esta artigo, far-se-ão com base em laudos técnicos do estado dos imóveis, elaborados pela Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação antes de iniciadas as obras.

Art. 2º - Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será observado o disposto no parágrafo 1º, nºs I, II e III, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

     Timóteo, 25 de setembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa.

João Pacífico Drumond

Prefeito Municipal

